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LEI Nº 10.186, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a realização de contratos de
financiamento do Programa de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - PRONAF, e de
projetos de estruturação dos assentados e
colonos nos programas oficiais de
assentamento, colonização e reforma agrária,
aprovados pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
bem como dos beneficiários do Fundo de
Terras e da Reforma Agrária - Banco da
Terra, com risco para o Tesouro Nacional ou
para os Fundos Constitucionais das Regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.124-
18, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 6º Os financiamentos com recursos do Fundo de Defesa da Economia
Cafeeira, a que se refere o art. 7º do Decreto-Lei nº 2.295, de 21 de novembro de 1986, serão
concedidos segundo condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar prorrogações e
composições de dívidas relativas aos financiamentos de que trata o caput, estabelecendo as
condições a ser cumpridas para esse efeito.

Art. 7º O art.2º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, alterado pela Lei nº
9.848, de 26 de outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.295, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Isenta do imposto sobre a exportação as
vendas de café para o exterior, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre a Exportação as vendas de café para o
exterior.

Art. 2º Nas exportações de café, volta a incidir a quota de contribuição instituída
pela Instrução nº 205, de 12 de maio de 1961, da antiga Superintendência da Moeda e do
Crédito, com as alterações deste Decreto-Lei.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.629, DE 21 DE MARÇO DE 2003

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.84,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 47 eart.50 da
Medida Provisória n° 103, de 1° de janeiro de 2003,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2° Em decorrência do disposto no art.1o, ficam remanejados, na forma do
Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em Comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, três DAS-101.4, quatro DAS-
101.1 e um DAS 102.5; e

II - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para a Secretaria de
Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, três DAS 101.5, trinta e sete
DAS 101.3, vinte e dois DAS 101.2, quatro DAS 102.4, dois DAS 102.3, doze DAS 102.2,
quarenta e sete DAS 102.1, dez FG-1, seis FG-2 e cinco FG-3.

Art. 3° Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de
que trata o art.1º deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de publicação deste
Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput deste artigo, o
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento fará publicar, no Diário Oficial
da União, no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto, relação
nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos,
sua denominação e respectivo nível.

Art. 4° Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento serão aprovados pelo Ministro de Estado e publicados no Diário Oficial da
União, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Ficam revogados os Decretos n° 3.527, de 28 de junho de 2000, e 3.950,
de 4 de outubro de 2001.
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Brasília, 21 de março de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues
Guido Mantega

ANEXO I
ESTRUTURA REGIMENTAL DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA COMPETÊ NCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos Órgãos Específicos Singulares

.......................................................................................................................................................

Art. 21. Ao Departamento do Café compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades e das ações que

visem subsidiar a formulação, implementação, controle e avaliação das políticas públicas
concernentes ao setor cafeeiro;

II - propor, coordenar e aplicar medidas com vistas ao equilíbrio entre a oferta e a
demanda para exportação e o consumo interno de café;

III - planejar, coordenar e executar ações para a aplicação dos recursos do Fundo
de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ, inclusive a elaboração de proposta de
orçamento anual e à contabilidade dos atos e fatos relativos à sua operacionalização; e

IV - desenvolver atividades voltadas à promoção comercial do café, nos mercados
interno e externo.

Art. 22. À Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira compete:
I - promover o aperfeiçoamento da lavoura cacaueira e o desenvolvimento da

produção de cacau no País; e
II - administrar os recursos provenientes do Fundo Geral do Cacau -

FUNGECAU, criado pelo Decreto no 86.179, de 6 de julho de 1981.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


